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Senhor Deputado,

Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, ao acusar e agradecer o
recebimento do expediente datado de 02.06.98 informando que o Plenário da Câmara dos
Deputados manteve, no texto da PEC 33-1/95, o redutor de até 30% na aposentadoria do
funcionário público que recebe acima de R$ 1.200,00.

Sem mais, para o momento, apresento a V. Exa. OS protestos de
consideração e apreço.

EVANDRO PAES DE FARIAS
Procurador-Geral de Justiça
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